


RECLAMANTE: J & f é  / f j

RECLAMADO:
KanOül" Al VtíS"'N<iST?ím<3]TTC 
Concreto Redimix de Goiás Çtda
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LOCAL: Goiânia DATA: 09/05/83 Nç 245l/£3^

OBJETO

FGTS, indenização, etc.

ESPÉCIE: Escrita o b s e r v a ç õ e s : Abdias Machado

d i s t r i b u í d a Ã j u n t a de c o n c i l i a ç ã o e j u l g a m e n t o
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Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da JCJ de Goiânia Go.

ay$y / &DIST. W - --- 7 - ^

JUSTIÇA p e "T R A B A L H O  
JTRtóUIÇAO

RECEBIDÍ j Í> J j  t > r i

AZ
6. DISTRIBUIÇÃO

Djz MANOEL ALVES NASCIMENTO, brasileiro, casado, ajudante de tubu- 
lação, CTPS. n s 44.897/643,

ciente e domiciliado nesta Capital, na Ay. Rio BraílCÓ, n« 759, Qd. 08, It. 17, Vila 
João Vaz,
via dos advogados, abaixo-assinados (mandato junto), devidamente inscritos na O .A .B . Secçlo de Goiás, sob 
n.*s 1 ,7 2 1  respectivamente, com escritórios à Rua 5 n.° 23, centro, respeitosamente vem a
digna presença de V. Excelência oferecer a ação reclamatória contra CONCRETO RELIMIX DE GOIÍS
LTLA,
sediada na Av, Perimetral Norte, Gleba 4-A, Vila João Vaz,
e assim o faz pelos fatos e fundamentos seguintes:

1 ) _ Que, o Reclamante n ã o  se declarou optante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

( F . G . T . S . ) ;

2) — Que, o Reclamante foi admitido em 04 de fevsreiro de 1983 s não teve ' 

sua CTPS anotada;
3) — Que, o Reclamante foi demitido Qffi. 11 de abril de 1983 6 0 SÔU S a l á r i o  

era de Cr$ 30,000,00 por mes;
4) — Que, o reclamante foi despedido injustamente no mes que antece 

de a data base para o aumento salarial conf, convenção anexa e não rece 
beu a indenização adicional prevista no art. 9e da ‘‘"ei 6.708 de 30-10- 
79 e até o momento não conseguiu receber sua rescisão contratual conf. 
í#£usula 21 da Convenção Sindical em vigor.

5) - Ao ser despedido, o reclamante não recebeu salário retido de 
01-03 a 11-04-83» aviso prévio, 13e salário, férias proporcionais, nem 
FGTS.

x
x
x

X

DO EXPOSTO requer respeitosamente a notificação da firma Reclamada, no endereço já mencionado, 
para comparecer em audiência a ser previamente designada, conteste a obrigação se quiser e sob pena de revelia 
e, afinal, condenada no pagamento das parcelas seguintes:



Fls. 02

Aviso prévio - 30 dies ........... .
132 Salário 3/12 avos com integraçí 
férias proporcionais - 3/1 2 avos 1 
Salário retido de 01-03 a 11-04-83

F.G.T.S
S O M A

Cr$ 30.000,00
Cr$. .. 7.500,00
Cr$ 7*500,00
Crô 42.000,00
>8 30.000,00
dd. 30.000,00
Crí 6.556.00
Cr$ 153.556,00

D^3O

x
X

X

X

X

X

X

X

X
Protesta por todos os meios d© provas em direito permitidas, testemunhas, juntadas 

documentos depoimento pessoal do Reclamado, e que desde já requer e sob pena de confesso.
Dá a presente o valor de Or$ 153*566,00 (Cento e cinquenta e treis

posterior de 

mil, qui
nhentos e cinquenta e seis cruzeiros).

Nestes Termos, 
Pede deferimento.

Goiânia, 28 de abril de 1963

0.A.B.-GÜ. I . j2 à

CPF- 010670871/68



P R O C U R A Ç Ã O

o u to r g a n te■ MANOEL ALVES NASCIMENTO, brasileiro, casado, ajudante de 
tubulação, CTP3. 44.897/643» residente nesta Capital, à 
Av. Hio Branco, n k 759» Qd.08, ^t.17» Vila. ^oao Vaz,

o u to r g a d o ( s ) ABDIAS VIEIRA MACHADO, brasileiro, casado, advogado, * 

inscrito na OAB-GO. sob o nc 1.721 de Ordem e escritó
rio profissional à Rua 5, 23 - Centro,

x

PODERES:
PARA O FORO EM GERAL e mais os da ressalva do artigo 38 do Código de 

Processo Civil, podendo também arrolar testemunhas, inquirir, fazer acordos, 

praticar todos os demais atos necessários ao fiel cumprimento do presente 

mandato, interpor recursos de todo e qualquer pronunciamento ou sentença, 

variar de ação, sacar FGTS em estabelecimentos bancários, receber e dar 

quitação, endossar cheques nominais em nome do outorgante, fazer adjudicação 

de bens, impugnar embargos à execução e de terceiros, e substabelecer a 

presente no todo ou em parte, com ou sem reserva de poderes que darei pon 

firme e valioso e especial mente, propor açao reclama toria con—
tra CONCRETO REDIMIX DE GOl/S LTLA, sediada à Av. ^eri- 
metral ^orte, Gleba 4-A, Vila João Vaz.

Goiânia, 28 de abril de 1983

....................................................
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SINDICATO DAS INDPSTRIAS DA CONSTRUÇÃO S DO MOBILIÁRIO NO ESTADO DE QOIÁS

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO QUE ENTRE SI 
FIRMAM O SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS IN 
DÜSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE 
GOIÂNIA e o SINDICATO DAS INDÜSTRIAS DA CONS 
TRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO NO ESTADO DE GOIÁS, 
na forma abaixo: 

riais dos Municípios de Aparecida de Goiânia, Caturaí,Hi 
arolândia, Tnhumas, Itauçu, Goianira, Gcianãpolis, Guapé, 
Nerópolis, Nova Veneza, .t rrinhos, Palmeiras de Goiás e 
Trindade.

dústrias da Construção Ccil, dentro da jurisdição do 
Sindicato suscitantr„

ços enumerados: alven ria de pedra e de tijolos e de cha 
pisco comum, pavimentação em pedra e pavimentação em ci
mento desempenado;

ços enumerados; alvenaria de pedra e de tijolos com aca
bamento a cista, revestimento de massa, revestimentos es
peciais, pavimentação de pré-fabricados e especiais, e , 
ainda pavimentação de cimento liso.

CLÁUSULA la. - 0 sindicato suscitar.te tem jurisdição nas bases territo-

S ÜNICO - A presente Convenção se aplica aos Trabalhadores nas In

DA CLASSI"1! CAÇ

CLÁUSULA 2a. - Fica adotada a seguint classificação de funções para a
profissão de pedreiro:

5 PRIMEIRO - PEDREIRO "A" - Aquelas que executam quaisquer dos servi-

í SEGUNDO PEDREIRO "B" - Aqueles que executam quaisquer dos servi-

CLÁUSULA 3a. - Fica adotada a seguinte classificação de funções para a 
profissão de carpinteiros:

§ PRIMEIRO - CARPINTEIRO "A" - Aqueles que executam escoramento de 
taipal de forro de lage e forma de sapata;

I

§ SEGUNDO - CARPINTEIRO "B" - Aqueles que executam quaisquer dos ser 
viços enumerados: assentairent.r: de esquadrias, vigas,co~>ácont...

AV. ANHANGUERA, 3 <i76 - ' -



luna* ;a;(; core í.;o r.i*̂  ' a madciramento de telhado.
VU v. LA 4 cl v ~ Os armado u  r: , e rjnvdorus v .c-tricistas perceberão uma

imqcrtã',c.\a uor;.e.,p^:a. ~t-£ ao aalário dos profissionais '
da categ .-ri =. '3 ' da presente Convenção.

;j ÚNICO - Os up/raú:^" ' e~:ú - .. aurinvo previsto nesta Convenção , 
pSa.a jorniéõ normal de ;ratalho, nunca inferior ao salã-
n o  aos % - ̂ .ivsiorv:.:..- a categoria "A".

C uÁU S u LA G J. c *- Os eloJ. cicô; cas que ore ^ J_. r eia constuçÕes de rede elé- 
iri. a i. rfcv.. ,a o rural. v e r ã o  o aumento previsto nestáfcon
vençao pelr jornada normal õo -lubalho, tomando como ba-
so ô j aimonuj o salário anotado em Ca rrtúra de Trabalho *
o a seguinte cias,si.Cj.cação:

j PRIMEIR'1 dief e vi£ tuCi.ia ‘

SEGUNDO -  Elatrioisca d< montagem de a.aic _>u .noi tndor de rede. de
distribuição,

v .1» KcE X f'\J - Auxiliar ou ajudante de montagem;

CvÂUJbLA __ã . - Cs pintores terão as seguintes c' l assi úú, caçoes;

:: P R I M E I R O - PINTOR "A" - Sãw aqusdes pref‘■ s ona" s que executam ape-
nas sorvetes ã base * apua, sen acaba* .mtoc ;

V l ’ C l\ k DG - PJNTDR r 'V1 ~ lá a aqueles pro.C.ssionc..LU que executam to-*
dos cs servil çcs de p.» iv-.iia e f nv s.a a oaoamento.

õ L S U S U L A  ?/• . Os salários aos tareferros der cro ca jornada normal de
trabalho .aro turro : ov 1 r'i&* /.oru» v.:v: salários das res
se ut iva s >.t.ec o. * í: r.

G1ÁUSULA Ca. - Os mestros áe Oi./cr , , . r. ade es escritórios, alm^jiri 
fes au .Uiats d ó.r*.. ■* u ;, v.cinac rr.s, eletricistas e
Vvletoi: oí , -v era is o aos das empresas da constru-
çãc.cuviJ f.crnc o  a-u .t _n. to i^sta Convenção, pela
jornada normal to t s  ai-o ' cg . unando como base o salário ’
da última convenção r ' ajusto/’, j . aguado a. Lei n9 C.708 do
30.10.79.

CLkUSULA 9a. - O s  encarrcgados de obras terão c salário da categoria 1
:,B r e mais um aumento d e  45% (ouo.ror.ta e cinco inteiros 1
per centc■ .

,::AUSULA 10a -  Os eletricistas quando •: nabal : cren -com linha viva, terão
•n adicionei da 10%(vinte inteiros por cento).

üouLA lie.
/

-  Cs coar dores de guinche i befoneira oorcafsrão 20% (vin^
O  'cont. . . i-

,\ " . ANHANGUERA, 3.Í/5 2* ANDAR - r ALÁCIO DA INDÚSTRIA - CA'XA POS'AL /■ FONÉS 2?4-0)(< - 2? -0^0 . 224-0295 - GOIÂNIA - GOIÁS ,
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FEDERAÇAO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DE

6LÃUSULA 12a.

CLÃUSULA 13a.

CLÃUSULA 14a.

te inteiros por cento) acima do salário dos serventes.
Os empregaaos quando traba ‘."arem em serviços de ar-com- 1 
primido, terão o salário da categoria "B" e mais 45%(qua 

e cinco inteiros poj. t';nto) .
Os profissionais desta Convenção, inclusive os serventes, 
quando trabalharem em Lnlarrinhos e confecção de torres e 
elevadores de serviço, terão o aumento previsto nesta Con
vençao, e mais o acréscimo de 20%(vinte inteiros por cen
to) .
Uma vez anotada na Carteira Profissional a categoria do 
empregado, através do salário recebido, nao poderá haver 
alterações mesmo por outra firma sob alegação de estar o 
profissional, prestando serviço de outra categoria, res-’ 
salvada a hipótese de promoção do trabalhador.

CLÃUSULA 15a

I.N.P.C. E TAXA DE PRODUTIVIDADE

- As empresas representadas pela Entidade Patronal acima 
qualificada , dentro de suas áreas de jurisdição, concede 
rão à todos os seus empregador- um reajustamento de 39.1%' 
(trinta e nove ponto hum por conto), igual ao valor do 
INPC fixado para o mês de maio rendo como base os salá
rios resultantes do ultimo reajustamento semestral, de 
conformidade com a Leia? 6.708/79, em seu artigo 2<? ^com 
as alterações introduzia* *eia Lei n9 6.886/80, serão 
aplicados de forma nio cumuiacxva, os seguintes jpercentu- 

, ais, a título úc auiucn *o ** tu. \ acréscimo a titulo de
produtividade) a saber?
a) - 5%(cinco inteiros por cento) para os serventes;
b) - 3%(três inteiros por cento) para os profissionais

"A" e "B";
c) _ 2%( dois inteiros por cento) para os demais empregados cons

tantes desta convenção»

EMPREGADOS ADMIT ruOS DATA BASE
CLAUSULA 16a. - os empregados previstãT^Cláusula 8 ^ i t i d o s  ap6s a_

~ data base terão também aumento previsto na Clausula 15,
na proporção de 1/6 (hum texto) do INPC , por mes de ser 
viço , ou fração igual o- superior a 15 (quinze) d i a s . ^

cont... ' "

AV. ANHANGUERA, 3,576 - 2.» ANDAR • PALAC''
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FEDERAÇÃO das  indústrias d q  estado  de

CLAü SULA 17a,

§ PRIMEIRO

§ SEGUNDO

CLAUSULA 18a

c lAu s u l a 19a

§ PRIMEIRO

§ SEGUNDO

P I S O  S A L A R I A L

- Em virtude da atual correção salarial e da aplicaçae da^ 
taxa de produtividade, os salários dos profissionais ate 
31.10.82, terão os seguintes valores:
a) - Categoria "A" C rí 114,50(cento e quatorze cruzeiros e

cinquenta centavos )por hora;
b) - Categoria "B" Cr$129,00(cento e vinte e nove cruzei

ros) por hora? ^
- A partir de 01.11.82 passará a vigorar o mesmo piso sala

rial acrescido do INPC da época, aplicado pela Lei n9 
6.708 de 30.10.79.

- O salário do servente não poderá ser inferior ao valor 
do salário mínimo regional atual acrescido da mais 5% 
(cinco inteiros por cento). .

DA COMPENSAÇÃO

- Serão feitas as compensações dos aumentos expontâneos ca 
bíveis na forma da legislação vigente.

DESCONTOS COMPULSÓRIOS

- Com fundamento da decisão emanada da Assembléia Geral ’ 
realizada em 20 de março de 1982 os empregadores se obri 
gam a descontar cumpulsõriamente, de uma sé vez, no mês 
de Maio de 1982, ou no primeiro mês do empregado admiti

'• uo. após a data base de vigência, até 30.10.82, o equiva
lente a 1/30 (hum trinta avos) do salário mensal d^Jpada 
empregado, associado ou não do Sindicato, qualquer que ’ 
seja a forma de prestação de serviço e pagamento.
Com fundamento na decisão emanada da Assembléia Geral 1 
realizada em 20 de março de 1982 os empregadores se obri

*gam a descontar compulsóriamente , de uma só vez no mês 
de novembro de 1982 ou no primeiro mês do empregado adrai 
tido após esta data até 30 de Abril de 1983 importância 
equivalente a 04(quatro) horas de trabalho de cada em-' 
pregado, associado ou não do Sindicato, qualquer que se
ja a forma de prestação de serviço e pagamento.

- As quantias descontadas e recolhidas a favor do Sindica
to Profissional, determinadas pela Cláusula 19, denoir.i-' - 
nar-se ão TAXA DE CONVENÇÃO/82 e ar- determinadas pelo § i

• V " ~ ~ ; rr,7~ • tixsnrrrNHAN0UE8A, 3.576 • 2.» ANDAR . PALÁCIO DA INDÚSTRIA - CAIXA POSTAL 291 7 7 7 7 7 1 7 %  "



FEDERAÇÃO DAS iNDÜSTRIAS DO ESTADO DE GOIÁS

o t

§ TERCEIRO 

§ QUARTO

§ QUINTA

§ SEXTO

§ SÉTIMO 

§ OITAVO 

§ NONO

primeiro denomina -st. -do Jí, 1 03 CONVENÇÃO SUPLEMENTAR/ 
82;

- As Taxas de Convenção : trio revertidas aos empregados ' 
da categoria em forma de assistência;

- Os descontos constantes ao:, parágrafos anteriores deve
rão ser recolhidos, em favor do Sindicato suscitante, ' 
até 10 (dez) dias apos o seu desconto em folha de paga
mento, no Banco do Oras11, agência da Rua 7, Centro,nes 
ta Capital. Em outras jurisdições do Sindicato suscitan 
te gue não houver Banco do Brasil, em qualquer agincia_ 
bancária indicada pelo mesmo Sindicato, que para esse 
fim fornecerá as guias de recolhimento em 04(quatro)vi 
as, sendo as 19 e 4a. vias, ficarão em poder do emprega 
dor que remeterá uma delas ao Sindicato e as 2a. e 3a. 
vias, em poder do Banco onde c recolhimento for efetiva 
do.

- o desconto efetuado em favor da Entidade dos trabalhado
res, deverá constar na folha ou envelope de pagamento ,
e será anotado também na Carteira da Trabalho, na pági
na de anotaçoês gerais contendo data, importância e si
gla do Sindicato dos Trabalhadores nas Industrias da 
Construção e do Mobiliário de Goiânia (STICM-GO);

- As empresas que não fizerem o recolhimento da TAXA DE
CONVENÇÃO , dentro do prazo estipulado na cláusula 19 T 
§ terceiro, ficarão obrigadas a recolher a referida ta
xa sobre o valor do salário do mês em que se der o re
colhimento;

- O desconto da TAXA DE CONVENÇÃO/82, ê indiscutível, nos 
termos do Art. 462,54 5 e 513 letra ::e" da CLT.

- O aprendiz, menor de 18(dezoito) ancs, estará isento do 
desconto a que se refere esta cláusula;

- As empresas permitirão cue funcionários credenciados do 
Sindicato entrem em contato pessoal com o chefe de Es-' 
critério ou do Pessoal, para com o mesmo tratar sobre 
os descontos compulsórios tendo acesso ao Cadastro Ge
ral de Empregados e Desempregados e PAIS

DO DESLIGAMENTO
/ V

- Fica fixado no máximo 07 (.sete) dias, o prazo para acer-
cont^

2.» ANDAR - PALÁCIO DA INDÚSTRIA • CAIXA POSTAL ?°1 - FONES 224*0164 - 224-0400 - 224-0295 - GOiÂNIA • GOIÁS



FEDERACÀO DAS INDÚSTRIAS DO ESrADO DE GOIAS

§ PRIMEIRO

§ SEGUNDO

§ TERCEIRO

§ QUARTO

§ QUINTO

§ SEXTO

AV. Ai^ A N fp Ügll/., 3.576 • ?.» AC D /C - FUÁCIO  r»A rJ

tc final com os empregados da Empresa, quando se tratar 
de desligamento imediato e quando mediante emissão de 1 
Aviso Prévio per qualquer das partes, inclusive acordo , 
no máximo ao dia seguinte ao seu vencimento.

- A empresa que não fizer a quitação final decida ao empre 
gado dentro do praze estipulado nesta Convenção, fica ’ 
obrigado ao pagamento dos salários correspondentes aos 
dias era que o- empregado estiver aguardando o acertc^^i- 
na 1;

- O pagamento a que se /afvro o item anterior, será feito 
ao empregado pelo nr; r regador, nas mesmas condiçoes dos 
pagamentos anueriez.v ã sua despedida, ou seja, por se
mana, quinzena ou mensal;

- Vinte e quatro hore^ ? /encido o prazo da empresa pa 
ra acerte final z o n o cnpregen:;, deverá este ou a empre 
sa, comunicar- zc com c óindicato , e ra falta deste al
guma autoridade cor st.;, tu ida tais como Delegados e Pro
motores do Justiça, devendo este fato ser comunicado â 
empresa, para uorsti ,uir mora ou ao empregado para o 
mesmo fim;

- Ocorrendo a demissão de qualquer empregado, por qualquer 
motivo, a empresa fornecerá. a pedido do empregado desli 
gado, declaração de rendimentos para efeito de declara-’ 
çãc de imposto de renda; o Atestado de Afastamento e Sa
lário AAS, para fins de benefícios dc INPS;

- 0 reijuste salarial coiativo , determinado no curso ^^do 
aviso prévio, beneficia o empregado pré-avisado da despe 
dida, mesmo que tenha recebido antecipadamente os salá
rios cortespcndenres aos períodos óe aviso, que integra 
o seu tempo de serviço para todos os efeitos legais;

- A todos empregados ocupantes de Cantina ou Alojamento da 
Empresa, terão direito a permanência nestes sem qualquer 
alteraçso, desde que ele não cause mal estar dentro das 
dependências do alojamento, e com direito a refeição, ' 
guando despedido sem justa causa, até que seja efetuado 
c pagamento de seus direitos finais, facultando às empre 
sas o adiantamento até de 40%(quarenta inteiros por cen 
to) até o limite de Cr$8.000,00(oito mil cruzeiros)daqui

cont. . . -/ ^ ^
'ÂM ía  • GOiÁS
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FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRÍAS DO ESTADO

í( <P goiApía,
V To j j j
X\

lo que o empregado tiver direito não gerando isso qual
quer benefício ao empregado ;

§ SÉTIMO - O Sindicato poderá solicitar da Empresa o motivo da dis
pensa do empregado, por escrito e mediante recibo, sob ! 
pena de gerar presunção de dispensa imotivada.

CIJ#ULA 21a.

§ ÜNICO

DA JORNADA__DE TRABALHO

- A jornada normal de trabalho, ficará fixada em 45 (quaren 
ta e cinco)heras semanais,• distribuídas de segunda a sex 
ta. 0 sábado será considerado dia livre, sendo admissível 
a prestação de serviços sob regime de horas extras;

- A partir da vigência desça, os empregadores efetuarão os 
pagamentos semanais, sempre na sexta-feira, apõs as 16:00 hs 
f desesseis) horas.

CLÁUSULA 22a.

22.1

22.2

§ Cn ic o

DA_ .JlüLfA

- Fica estipulada uma. multa de 10% (dez por cento), sobre o 
salário de referência para quaisquer das partes que in-' 
fringir cláusulas da presente convenção;

- Se a infração for per paute do empregador, a multa será 
revertida ao empregado ou oo Sindicato quando for c caso;

- No caso do empregado ser o infrator, a multa será descon 
tada a favor da empresa, em seus direitos trabalhistas;

ATESTADOS _ MÉDICOS

- Os empregadores ficam obrigados a aceitarem também os 
atestados médicos e odontologicos fornecidos pelo Sindi
cato, para fins de abono de falta e remuneração, excetu
ando-se dessa obrigação as firmas que possuírem serviço 
médico próprio, não estando dentre dessa excessio o 
Atestado cio Serviço Odontologico, desde que não dado aos 
mesmos atestados efeitos retroativos.

- a remuneração correspondente aos atestados médicos serã 
quitada no primeiro pagamento.

DESLOCAMENTO__E TRANSFERÉNCIA_DE EMPREGADOS

CLÁUSULA 24a - As empresas que, em função de serviços em outras locali
dades tiverem que deslocar seus empregados, ficarão des
de já na obrigação do cobrir todas e quaisquer despesas/ \

• /  * '•>nt • .
RA, 3,576 - AM'AR - 1‘ALÀClO DA INDÜSTW ; iAi*',.'’ iW 2?4>Q4D0 ;!ÂN|A IL.~~
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FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DE GOIÃS

de viagem ou mudanças.

CLÁUSULA 25a.

CLÃSULA 26a.

E . P. I
Serão fornecidos , gratuitamente, pela empresa, uniforme, 
macacões, fardamentos, peças e vestuários e equipamentos 
de proteção individual, quando forem exigidos por lei ou 
pelo empregador.

CURSO DE INTERESSE DA CATEGORIA

- Ac empregado indicado pelo Sindicato da classe para parti 
cipar de cursos de interesse da caregoria fica suspenso c 
Contrato Laborai, considerando-se o período de afastamen
to, como serviço efetivo, sem qvalguer ònus para o empre
gador, no prazo mínimo de 10 (dez) d'as e no máximo de 60 
(sessenua) dias, comprometendo-se este a assegurar-lhe, * 

quando do retorno do empregado o cargo ,, vantagens s 
função em que se encontrava irves tido o empregado;

COMUNICAÇÃO AOS FAMIXIARER PO ACIDENTADO

CLÃUSULA 2 7a. - A empresa se obriga a cumau.i car * ve j.iuediataiRente com os
familiares do acidentado, quando o mesmo tiver de ser le 
vado diretamente do local de trabalho para ser hospitali
zado, indicando-lhes o noiae e endereço do hospital para 1 
onde o empregado foi levado.

COMPROVANTE DE PAGAMENTO

ç lAUSULA 28a. As empresas fornecerão aos seus empregados, por o c a A o  1 
do pagamento des salários, comprovantes nes quais consta
rão salário recebidos, numero de horas extras, descontos 
efetuados, adJ cionais pagos, descanso semanal remunerado, 
além de outros títiles cg: acresçam ;u onerem a remunera 
çãc, bem como segunde, via da rescisão de contrato de tra 
balho.

ÇLAUSULA 29a.

§ ÜNICO
n

i
y  /

CONTRATO DE SXPERifidCIA

É vedado o contrato de experiência para os empregados que 
comprovem por 24(vinte e quatro) ireses, através da Cartei
ra de Trabalho o exercício da função que Trier a ocupar; 
Havendo contrato de experiência o empregador fará anotar 
çao do mesmo na Carteira de Trabalho. » \

AV. ANHANGUERA, 3.576 - 2.» ANDAR - PALÁCIO DA INDÚSTRIA • CAIXA POSTAL 29• FONES 224-064 - ÜV04CÜ ■■ 25<M»5 - C OIANIA ÍG O lA S
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CLAUSüLA 30a.

§ ÜNICO

CLÁUSULA 31a.

DA ESTABILIDADE

A empregada gesitante fica assegurada estabilidade â partir 
do inicio da gravidez até 60(sessenta)dias após cessado o 
auxilio previdenciârio, desde que a empregadora tenha si
do notificada através de atestado médico conforme o para 
grafo seguinte;
Para fins de proteção ã maternidade , a prova de encon
trar-se a mulher em estado de gravidez, poderá ser feita 
mediante atestado médico, ficando, de qualquer forma, a 
empregada obrigada a exibir ac empregador o atestado mêdi_ 
co, até a data do afastamento previsto no Artigo 392 da 
CLT .
Fica assegurada a estabilidade de 6C(sessenta) dias ao 
trabalhador que acidentar-se no trabalho e fizer jus ao 
auxilio suplementar ou auxilio de acidente do INPS.

CLAUSULA 32a.

CLAUSÜLA 33a.

»
§ ÜNICO

EMPREGADO ESTUDANTE

- É assegurado ao empregado estudante, abono de faltas nos 
dias de provas e exames em estabelecimentos de ensino ofi
cial ou reconhecido , até 6 (seis) faltas por ano, desde 
que comprove a realização dos exames e mensalmente a assi_ 
duidade às aulas.

DOS PER1ADOS

- Serão considercidos dias de descanso remunerado terça-feira 
de Carnaval e o dia da finados, tradicionalmente conside 
rados pontos facultativos pelos bancos e órgãos públicos.

- Ás segunda-feira que antecederem a feriados e as sexta- ' 

feiras que precederem a feriados, poderão ser , compensa 
dos na semana anterior a ocorrência do feriado.

CLAUSULA 34a.

Cjr

IfSCXBO_CE DOCUMENTOS

íicam os empregadores obrigados a fornecerem recibos de 
documentos entregues por seus empregados, para qualquer ' 
finalidade, discriminando os documentos recebidos e as da 
tas de recebimento e devolução dos mesmos, ocasião em 
gue o empregado dará recibo de que recebeu os referidos ' 
documentos. * \

cont. . . 1*
;i '■ • r-/1Ár.iO DA 1 • ‘ ia . PQSTAt • '-o:- • & : w  ■ ' V -o  - f  ' a OOIÁSAV. a n h a n g u e r a ,



FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO D

CLÁUSULA 35a.

CLÁUSULA 36a.

DO REPOUSO REMÜNJRAE0
•Serão descontados o teir.po e o repouso semanal remunerado,1 
se o empregado iniciar os preparativos para largar o servi 
ço mais de 10 (de?) minutos antes da hora prevista para o 
término da jornada , desde qu.e seja cientificado dessa pe
nalidade, antecipadamente, através de aviso no local de 
trabalho.

TRANSPORTE DE OPERÁRIOS
■ Fica vedado o transporte expecífico para obras de opera-'
rio en caminhões descobertos.

CLÁUSULA 37a.
COPIAS OS DQCdMdH'rOS

Ficam as empresas se solicitadas pelo Empregado, obriga
das a fornecerem copias de comunicação de suspensão, ad
vertência, aviso prévio e rescisões, no momento em que os 
mesmos forem assinados pelos empregados.

CLÁUSULA 38a.

CLÁUSULA 39a.

DO CUMPRIMENTO

Serão deveres e obrlgaçoês dos empregados, dos empregado
res e das Entidades Sindicais convenentes, cumprir e fa-! 
zer cumprir as normas aqui estabelecidas.

FORO DE COMPETÊNCIA

Os empregados que prestarem serviços para firmas que ten
ham matriz, escritório, filial ou sub-escritório e que ' 
contratarem empregados na Jurisdição do Sindicato Su^^- 
tante e enviados a outras localidades, terão como foro 
competente, as localidades do contrato , na Jurisdição do 
Sindicato Suscitante.

CONTROVÉRSIAS

CLÁUSULA 40a.

V

- As controvérsias oriundas das relações entre empregadores 
e empregados decorrentes da presente Convenção, serão di
rimidas pela Justiça do Trabalhe e pelos Juizes de Direi
to , quando investidos rir função de Juizes do Trabalho.

co.nt
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FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DEv ÓOA6'

PRAZO DE VIGÈNICA

CLÁUSULA 41a. o prazo de vigência desta Convenção Coletiva de Trabalho 
será de 12 (doze) meses, a contar de 19 de maio de 1982, 
a 30 de abril de 1983.

Goiânia, 27 de abril de 1982

- « c ú í C O - v
ELMO DE CASTRO 

F ^sidente do Sind. das Ind. da
Const. e do Mob. no Est. de Goiás

7

7 - /

DR. NORTON/ RIBEIRO HUMMEL 
•= Assessor Jurídico^

v /

PAi^otlNIQ_BRAZ-7CONCENTINQ 
Presiden/.e do Sind. dos Trab. 
nas Ind. Const.Mob. de Goiânia

"7/^
/ / J í * / # * ™ * * ’

Dr.j o sS B e n e d i t o m o n t e i r o
Ass4ssor Jurídico=

Y) \r
(\ w r

Dr O VICTOíu
= Assessor Juridico=

P™c DRT ̂ 2 / J r j  f y y  
T E R M O  D E  R E G I S T R O

A mw-STJNTíí r()Nvi-NçAo7 7 )f ‘R:ã v rD K 'T R A

K ArtP>’ IVAlH HOJE NES.

m.S»v,sír.-,'hs ’ i./.si'.! ') ° !!M hVA^ °  HK QUE «AS 
N I’ ! \s nr •■‘ M Hl MI-.XTO. Q IK FOREM

SÜBST,TÜ,I>AS*
r tV pK , "  L* n,'A‘S LEGAIS APLI.GA \EIS A ESPÉCIE” .

D A s • ? 'Z

SSíjŝ t̂  / /
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PJ. -  AT. -  TRIBUNAL REGIONAL DQ TRABALHO DA 10? REGf AO

SSTCR DE DISTRIBUIÇÃO

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fe que contém a presente a
ção reclamatoria;
N2 de laudas s ________
Instrumento de proour agão t _

'documentos diversos; A /'*-* '

OBS*:

CERTIFICO ainda que, nesta data, foi a mes 
ma ação distribuída para MM / jJunta de Conciliação e Julga 
mento de G-oiânia, sob o ns rs j Ç sS *//  £ *3  , conforme Ata la
vrada no livro de Distribuição nS O £  «-

CERTIFICO também que foi designada a data 
de 0  é  de de!98 ^  > às / 3  / 5 , para 
realização da audiência inaugural, tendo o interessado fica 
do ciente o

Goiânia, 1? de ^  j  0____ de /  ̂  S Z

do Setor de Distribuição de Feitos 
e Mandados Judipiais



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

1® JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO ^oiania
^roc.1.226/83 

NOTIFICAÇÃO N9 3 .1 1 4 / 8 3

ASSUNTO: Reclamação apresentada por
m a n o e l / a l v e s n a s c i m e n t o

Notifico-o a comparecer perante esta Junta de
Conciliação e Julgamento, â____ v. o i  *  > 38-: - 9 andar - ;En!ro
_____________________ , 13sl5 (treze e quinze) )
horas do dia 06____ (oeis )________) do mês de .julho___________________
para audiência relativa á reclamação constante da cópia anexa.

O não cemparecimento de V. Sa. à referida au 
diência importará o julgamento da questão ã sua revelia e a aplicação' 
da pena de confissão, quanto a m teria da fato.

Nesta audiência deverá V. Sa. estar presente 
independente do comparecimento dc seus representantes, sendo-lhe fa 
cultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto , 
que tenha conhecimento de fato e cujas declarações obrigarão o prepo- 
nente.

____________________ gQiania , 10 de julho de 19 8 3

r  1® JCJ-GOIÂNIA-AUD»:06/07/33-Not.3»fcl4/8 3
1 0

COMPROVANTE DE ENTREGA 
DO S E E D

N9

DESTINÀTÂRÍ(
^  226/3 3■WL 1 ■■ ■ ■ ■-

CONCRETO REDUVIIX DE GOlXsfLTDA
«=***> A

CONCRi ENDEREÇO X
A *  \

Av. Perimentral Norte -GlI^^U-A -V«°João Vas
Av. le* CIDADE

Nesta
X  L u : s

Nesta v 
TRT

RECEBIDO EM
^/^ f*
j] <r • j < \ ( Í .LA O—j ç ç>-

GO

ASèINATURA DO DESTINATÁRIO

X.1.190

e a presente 
foi expedida 

por via 
o registro*
ecibo
05____ /1*83
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PODER J U D IC IÁ R IO  

J U S T IÇ A  DO TRABALHO 

JUNTA DE C O N C IL IA Ç Ã O  E JULGAMENTO

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 • a. JCJ
06Aos dias do mes de j  Lí I h o do ano de 1.9

| • aas 1 o /■ 1 ̂  horas, em sua sede, reuniu-se a a. Junta de Conciliação e Julgamento
de 'oo i an i a

P ! a t  or» T e i x e i r a  de A z e v e d o  i- i I ho
, sob a Presidência do MM. Juiz do Trabalho,

, presentes
os srs. Oan ie  I V ia n a  Vogal repre
sentante do empregadores e Expec. Tco ,0o;tí i n 9 0 s Bezerra------------------------------------------- .--------------------------------------- ■------------------------------------------------------------------------
Vogal representante dos empregados, para 1 n s t rn ç G Q  e j u i g c m e n t o  da reclamação
ajuizada por ihanoe i A I ve s í . g s c  i m e n t  o------------- ---- •—-- ---------- ;---—?-----------------------------------------------------------
contra C o n c r e t o  - R e d i m i x  de Golas Ltda.

# C T* * Orelativa a r b i e , e c c «

no valor de Cr$
Aberta a audiência foram, de ordem do MM. Juiz Presidente,

apregoadas as partes, as 1 3 ,3 0  h o r a s ,  p r e s e n t e s  am bas. 0 r e c t e . com o . ,  
a d v o g a d o  A b d ia s  V i e i r a  Machado e a re c e ia ,  r e p r e s e n t a d a  p o r  U i l s o n . .  
J o s c  P i n t o ,  acom panhado da a d v o g a d a  FAercia M- R o d a r te »

A r e e d a .  a p r e s e n t o u  d e fe s a  com d o c u m e n to s .4Sj‘
C o n c i1 ia c a o  r e c u s a d a .
Pre c I u s a  a p r o v a  doc  u m e n ta !«
As p a r t e s ,  em t r e s  d i a s ,  o r e c t e .  a p a r t i r  cie i i* r

do c o r r e n t e ,  o p o r t u n i d a d e  em que  f a l a r a  s o b re  os d o c u m e n to s ,  e a
re cda . a p a r t  i r de 18 . j u l . 0 /"I

/ de ve r a o e s p e c i  f i ca r  as p r o v a s
te  n de m p ro d u z  i r , e s c 1 a r e cg ndo , com d e t a l h e s , 0 s f a i ;o s q ue s<
va d o s , pe n a c!e p re  c 1UsGO .

Ad i a - s e p a r a I 3 . 0  i i t « 0 0 , as 10 , 30 h 0 ra s, p
po i rnoitbo pO SSOQ I d a s pa rc  s s ,  sob pe n a de co n f e ss 0 , e rr*ra ob
ç no s o b re p ro v a s ,  c i  e n te  s . ✓v

Às n  *311 V / * h o r a s ,  sus p e n d e u - s s a aud i 0  n c i a .

que p re
o r o



t*oc<ictci (Orr*A teóaitaa /

Excelentíssimo Senhor e Doutor

Juiz Presidente da la. J.C.J. da Comarca de Goiãnia-Go.

Processo de n ?l. 226/83
Recite.: MANOEL ALVES NASCIMENTO
Reclda.: CONCRETO REDIMIX DE GOIÁS LTDA.

CONCRETO REDIMIX DE GOIÁS LTDA., pessoa jurídi 
ca de direito privado, estabelecida na Av. Perimetral Norte,Gle 
ba 4-A, Vila João Vãz, nesta Capital, através de seu procurador 
o advogado signatário, outorga procuratoria inclusa, com escri
tório na Rua 18, n?69, Setor Central, em Goiânia-Go., onde rece 
berã as intimações de mister, com as homenagens devidas e o res_ 
peito costumeiro comparece ante essa Egrégia Junta Trabalhista' 
para ofertar a sua

DEFESA na reclamatoria suso mencionada, estri- 
bada, para tanto, nas razões de fato e de direito adiante expen 
didas:

Â reclamatoria em apreço é inteiramente impro
cedente como restará provado pelos articulados seguintes, seja 
â luz do Direito ou da Moral

1/
0 Reclamante realmente foi admitido aos 04 de 

fevereiro do ano em curso, mediante o pagamento mensal de Cr$ 
25.000,00 (vinte e cinco mil cruzeiros), para a prestação de ' 
serviços na condição de auxiliar ou ajudante de tubulação da 
bomba de concreto.



vecacea

2 /
Essa prestação de serviços foi verbalmente aju_s 

tada para um período máximo de 90 (noventa) dias, a critério da 
Reclamada, pois derivara de um remanejamento do quadro funcional 
desta que não poderia prever uma necessidade maior de seu produ
to junto ao mercado local.

3/
Ajustado o trabalho transitório do Reclamante ' 

pelo prazo suso mencionado, este não apresentou ã Reclamada a ' 
sua CTPS para as anotações peculiares, entretanto, percebeu regu
larmente o que lhe era devido consoante se infere pelos documen
tos anexos.

4/
Esse contrato de trabalho por determinado prazo 

encontra guarida no disposto pelos artigos 442, 443,§2? ,,'aM e ' 
447 todos da Consolidação das Leis do Trabalho.

5/
Esgotada a temporária necessidade dessa presta

ção de serviços, efetivado o pagamento devido, cessaram-se, con
sequentemente , todos os vínculos obrigacionais e trabalhistas de 
la derivados.

6/
0 aviso prévio pleiteado pelo Reclamante, indis_ 

cutívelmente, não lhe é devido por força do disposto pelo artigo 
487 da CLT que exige como condição essencial ã sua aplicabilida
de não tenha o contrato de trabalho prazo estipulado.

Ora, como já se disse, o contra 
to celebrado, o foi pelo prazo máximo de 90(noventa) dias, logo, 
não há que se falar em aviso prévio.

7/
No tocante ao salário retido de 01.03 a 11.04., 

como pleiteado pelo Reclamante, a Reclamada tem a dizer que a 
Justiça Trabalhista não pode dar guarida a pretensões como esta, 
que alem de descabidas constituem num enriquecimento ilícito por 
parte do Reclamante, pois este já recebeu tal parcela conforme 
faz prova o documento anexo.

Cumpre, neste tõpico, seja requerida a aplica - 
ção da regra do artigo 1.531 do vigente Cõdigo Civil Pátrio, que
di z :



s /t/t,vocacta

"Artigo 1.531

Aquele que demandar por dívida já paga, no todo 
ou em parte, sem ressalvar as quantias recebi - 
das , ou pedir mais do que for devido, ficará ’ 
obrigado a pagar ao devedor, no primeiro caso ,
o dobro do que houver cobrado e , no segundo,__o
equivalente do que dele exigir, salvo se, por ’ 
lhe estar prescrito o direito, decair da ação.'*

(Grifamos).

Alicerçado pelo disposto no artigo 17, inci - 
sos II e III e artigo 18 do Codigo de Processo Civil, aplicável 
subsidiáriamente por força do artigo 769 da CLT.

8/
Da mesma forma descabida ê a pretensão do Recla 

mante em receber a indenização prevista pelo artigo 9? da Lei ' 
6.708, de 30 de outubro de 1 979, com a alteração dada pela Lei 
6.886, de 10 de dezembro de 1 980, porquanto o encerramento de ' 
seu contrato de trabalho naquele período jã era previsto pelas ' 
partes contratantes, alem d e , sendo por determinado prazo dito 
contrato não tem o condão de gerar direitos futuros.

Vale dizer, esgotado o prazo es_ 
tipulado pelo contrato, encerrado este estritamente no tempo con 
vencionado, não hã que se falar em direitos derivados de uma con 
tinuação que não houve e nem era prevista.

9/
Em que pese a maneira incisiva com que o Recla

mante pleiteia salário mora de quitação cláusula 20 da Convenção 
(fls. 02 da peça inaugural), apresenta a Reclamada a Convenção 
vigente de molde a caracterizar o absurdo pleiteado, que não en 
seja, portanto, maiores comentários.

Pelo exposto, pede e espera a ' 
Reclamada seja a presente reclamatoria julgada inteiramente im - 
procedente, na conformidade cabalmente demonstrada condenando-se 
o Reclamante ao pagamento das custas, despesas processuais, paga 
mento em dobro do indevidamente pleiteado, e demais cominações 
legais, inclusive pela LITIGÂNCIA DE MÃ Fé .



Para a hipótese de assim não entender essa Jun
ta Trabalhista, a Reclamada requer seja o Reclamante condenado ' 
ao pagamento em dobro do indevidamente pleiteado e demonstrado 
nos autos, compensando-se tal numerário com qualquer condenação' 
que entendam seja aplicável â Reclamada, como de Lei

produção de provas, especialmente pelos meios testemunhai, docu
mental, pericial e depoimento pessoal do Reclamante sob pena de 
confesso, por ser de Direito e Justiça,

Anexos:
Procuração 
Contrato Social
02(dois)Recibos de Pagamento a Autônomo - RPA 
Convenção Coletiva vigente.

Protestando e Requerendo pelo direito de ampla

Pede e Espera Deferimento.

adv



REDIMIX% 100> BBASHElWA J
Concreto Redimix de Goiás Ltda.

(100% BRAS I LE I RA )

Av. Perimetral Norte - Gleba 4-A - Faz. Caveira - V. João Vaz 
Fones: 233-7288, 233-7178, 233-7358 - CEP. 74.000- Goiânia-Go.

Goiâria-Go, 06 de julho de l . ° ° 3 .

AC

ÜIinüSTlSIC DO TPJ13ALHC

l i  JUDTA DO CCSTCIIlAÇãO 2 JUIflAISKTO

GCIÍDIA -  GO*,

Presados 3onhore3:

CCDCISTO HSDim DO aei*3 DPDA, estabelecida a Av. Perimetral 
Verte Q1.4-À Fas. Caveiras ~ Vila João Vas, nesta Capital, antcrisa seu funcio
nário Ar. ÜILGOí; J0S2 PIDTO, como preposto da emigres a acima cm epígrafe a comoa 
recer junto a esta lâ Junta de Conciliarão e Julgamento, para audiência nos ou 
tos da ação trabalhista movido por M/PTCEL ALVI25 1>C TTA3CIK3KT0, sendo-lhe facul
tado faser-se substituir por qualcuer outro preposto ruc tenha conhecimento de 
fato.

Atenciosamontô,



o ^V v :

PROCURAÇ ÃO

OUTORGANTE: CONCRETO RED I M IX DE GCIÍS LTDA 
A v .P e r im e t ro  I Norte  G1.4 - A ~ V i I  o 
Go i an ia -Go
CGC: 0 2 .6 8 3 .0 0 1 /0 0 0 1 -0 3  
I n s c . E s t a d u a I : 100412386-1

M ir i*  q e m c J o
OA8-GO 5C90 

CPF 195.155.038-34

Joao Vaz

OUTORGADO:

Rua: 18, n$ 69, Setor Central - Nesta
Poderes: para o Fôro em Geral, em qualquer Juízo, Instância ou Tribunal,

propor e /  ou defender, usando dos recursos legais até final deci
são, também para requerer falências, habilitar créditos, requerer 
Instauração de inquéritos, representar criminalmente, apresentar 
queixa-crime, denunciar, impetrar hábeas-corpus, mandato de 
segurança, confessar, desistir, conciliar, transigir, receber, dar 
quitação, parcelar, prorrogar e, também os poderes da cláusula 
EXTRA, podendo ainda substabelecer no todo ou em parte os 
poderes aqui conferidos, agindo em conjunto ou isoladamente, 
o que tudo se dará por bom, firme e valioso, como se o outorgante 
fosse.

Finalidade: Representar 0 3  interesses do Outorgante onde es 
SflL̂ aa apresntar^.mtif içados. oa termos.

X *o  r < f

CONCRETO m \ m  DE GGlA^ilBâ.

advocacia comercial
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SUBSTABELECIMENTO

Substabeleço, com reserva de iguais, os poderes 
retro mencionados na pessoa da Dra. MÉRCIA MENDONÇA ROPARTE e 
Dr. LUIZ CARLOS DA SILVA, brasileiros, casados, advogados regu - 
larmente inscritos na OAB/GO. sob os n?s 6.375 e 6.386, com e^ 
critorio profissional na Rua 18, n?69, Se^fr Central, podendo 
atuarem em conjunto ou separadamenti 

/ e 9

erncin$& ©■am&zzi'
OA3-GO 5020 
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CONCRETO REDIMIX DE GOIÁS LTDA.

CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO

Os abaixo assinados, CONCRETO REDIMIX DO RIO DE JANEIRO
4* S .A ,, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Av. Beira Mar,n9 2 62 

89 andar - grupos 802 e 804, Estado do Rio de Janeiro, com o
C.G.C.(MP) 33.499.799/0001-61 e Inscrição Estadual n9l51.039.01, 
Registrada na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro sob o

S,Aw com. sede â Praça Ramos de A.zevedo, ,n9 209 - 59 andar, com

Inscrição Estadual n9 102.884.858, Registrada na Jucesp sob o 
n9.174.314 em 29 de novembro de 1960, e PEDREIRA ANKANGUERA S.A.,

de São Paulo, com o C.G.C.(MF) 61.503.819/0001-66, e Inscrição 
Estadual n9 103.022.033, Registrada na Junta Comercial do Estado 
de São Paulo sob o n9 62.032, era 11-07-1952, todas representadas 
pelo seu Diretor Presidente, o Doutor TKOMAZ MELO CRUZ,C .P .F . 
n9 008.314.418-87, brasileiro, natural da Cidade de Aracaju E_s 
tadó de Sergipe, casado, Industrial, residente e domiciliado na 
Cidade de São Paulo, â Rua Comendador Elias Jafet, n9 766 - Mo 
rumbí, Estado de São Paulo, portador da Carteira de Idenuidade 
n9 1.179.574, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do 
Estado de São Paulo, por este Instrumento Particular e na me 
Ihor forma de direito, constituem entre si uma SOCIEDADE que se 
regerá peleis seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
A Sociedade será por quotas de responsabilidade limita 

da, na forma do Decreto n9 3.7C8, de 10-01-1919, e girará sob a 
denominação social de CONCRETO REDIMIX DE GOlÃS LTDA., com sede 
e escritório â Rua,6-A, n9 922 Setor Aeroporto - Goiânia - Esta 
do de Goiás *

n9 28.784 em 28 de julho de 1953, CONCRETO REDIMIX DE SÃO PAULO

sede na Cidade de Sao Paulo, com o C.G.C. (MF) 61.162.178/0001-23,

com sede â Rua Dom Josó de Barros, n9 152 - 89 andar, na Cidade



CLÁUSULA SEGUNDA:

A Sociedade tera por objeto o exercício das atividades baV\'
siças e/ou complenientares de Engenharia Civil, notadamenté,ps'ser. 
viços de elaboração, mistura, transporte, fiscalização e entrega 
do concreto pronto e/ou prê-moldado, podendo ainda participar, co 
mo Acionista ou Quotista, em outras Sociedades.

CLÁUSULA TERCEIRA:
O Capital Social será de Cr$ 15.000.000,00 (quinze mi 

lhões de cruzeiros) divididos em 15.000 (quinze mil) quotas de 
Cr$ 1.000,00 (Hum mil cruzeiros) cada uma, neste ato integraliza 
do em moeda Corrente nacional como segue:

A Sócia CONCRETO REDIMIX DO RIO DE JANEIRO S.A., acima 
qualificada, subscreve 5.000 (cinco mil) quotas, no valor total

• de ............ .................. ................. Cr$ 5.000.000,00
A Sócia CONCRETO REDIMIX DE SÃO PAULO S.A., acima quali 

V" f lubscreve 5.000 (cinco mil) quotas, no valor total de
.... r.................. •....... ................... Cr$ 5.000.000,00

A Sócia PEDREIRA. ANHANGUERA S.A., acima qualificada, 
subscreve 5.000(cinco mil)quotas no valor total.CrS 5.000.000,00 
TOTAL ............................................. Cr $15.000.000,00

PARÁGRAFO ÚNICO:
De conformidade com o que dispõe o Artigo 29 "in fine", 

cada uma das sócias se responsabiliza pela totalidade do Capital 
Social.

CLÁUSULA QUARTA:
As quotas da Sociedade são indivisíveis e não poderão 

ser cedidas ou transferidas sem o expresso consentimento das so 
cias.

CLÁUSULA QUINTA:
As Sócias CONCRETO REDIMIX DO RIO DE JANEIRO S.A., CON 

CRETC REDIMIX DE SÃO PAULO S.A., ô PEDREIRA ANHANGUERA S.A., de 
comum acordo delegam poderes de gerencia ao Dr.THO MA Z MELO l A 1, 
acima qualificado, com amplos poderes para dirigir e administrar 
a Sociedade, praticando todos os atos necessários â atividade in 
dustrial e comercial, inclusive, comprar, vender, hipotecar e a 
lienar bens móveis e imóveis, abrir contas em Bancos, movimentar 
fundos, tomar empréstimos, emitir notas promissórias, con^uiuuir 
penhor de qualquer natureza, inclusive caução de títulos ou de
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direitos creditórios, dar bens inoveis em alienação fiduciãria em 
garantia, e que por este instrumento fica desobrigado de pres
tar caução; ' >> £

CLÁUSULA SEXTA:
'v' "" C>//"

É delegãvel o uso da denominação social e a Socieda 
de, pelo seu Gerente, poderá nomear Procurador ou Procuradores, 
para fins específicos ou de administração e. direção geral da So 
ciedade;

CLÁUSULA SÉTIMA:
0 Gerente terá uma retirada mensal ou crédito em con 

ta corrente, ã titulo de "Pro—labore", estabelecida de comum a 
cordo entre todas as sócias;

CLÁUSULA OITAVA:
A duração da Sociedade será por tempo indeterminado;

j*- v NONA:
Ao fim de cada exercício social, em 31 de janeiro de 

cada ano será levantado um Balanço Geral e os Lucros verificados, 
serão creditados aos sócios, na proporção de suas respectivas 
quotas, ou permanecerão como reserva para aumento do Capital So 
ciai;

PARÁGRAFO ÜNICO:
Na ocorrência de prejuízos, serão estes compensados nos 

exercícios que se seguirem até o quarto; não o sendo neste prazo, 
serão os mesmos, ou o saldo dos mesmos,suportados pelos quotis 
tas; *

CLÁUSULA DÉCIMA:
A extinção de qualquer das entidades jurídicas compo 

nentes da Sociedade, não a dissolverá, podendo suas quotas ser 
absorvidas pelas remanescentes, pelo seu valor nominal, ou me 
diante expressa desistência delas, por pessoa outra e por preço 
de livre ajuste.

E por estarem assim justos e contratados, assinam o 
presente instrumento particular em 4 (quatro) vias de igual teor,
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para um só efeito, na presença de duas testemunhas, devendo a
’ .%> v/.* }

primeira via ser arquivada na Junta Comercial do Estado- de< v ^1 /v-\ • • •;
Goiás para os fins de direito. ‘ 'W

Goiânia,GO., 13 de junho de 1979.

CONCRETO REDIMIX DO RIO DE JANEIRO S. A.

CJ i •±_) t ( } -  (■ <- v_,C~ /\^

y > >•
• v ' í

DR. /IHONAZ-MELu CRUZ 
Diretor Presidente.

CONCRETO REDIMIX DE SÃO PAULO S. A

■ U U '\— C .>■—

DR. TJEíOMA'Z MEiLO CRUZc
Diretor Presidente. 

PEDREIRA ANHANGUERA S. A.

i u* V - i' - >■—

DR. THOMÃZ-MErÕ^CRUZ 
Diretor Presidente.

A
-Jl-Vvò__S\..C..VXv__{? U-.A-*

USO DA FIRMA POR QUEM DE DIREITO.

0/iciii



CONCRETO KSDBIIX EE GOIÁ3 LTDA

in s t r u m e ; ic e e  a l : sràçX o CONTRATUAL

CONCRETO REDIMIS EE GOIÁS LTEA., com sede na Ci 
dade de Goiânia, à Rua 6-A, n 2 922, Setor Aeroporto, Estado de 
Golas, eoin 0 C.G.C. (IuF) n 2 02.683.001/0001-03» Inscrição E3ta - 
dual n a 10.041.238.6, registrada na Junta Comercial do Estado 1 
de Goiás sol o n 2 52.20020027,8 em 05 de julho de 1979, com o 
Capital Social de Cr$ 15.000.000,00 (Quinze Milhões de Cruzeiros) 
aqui representada pelos sócios quotistas: CONCRETO RERIIPDC RO 
RIO EE JANEIRO S.A., com sede na Cidade do Rio de Janeiro, à Av. 
Beira Mar. n 2 262, 82 andar - Grupos 8C2 e 804, Estado do Rio ' 
de Janeiro, com o C.G.C.(KF) n 2 33.499.799/0001-61, Inscriçac 1 
Estadual n- 1 5 1 .039.0 1, registrada na Junta Comercial do Estado 
do Rio de Janeiro sob o n 2 28.784 em 28 de julho de I953, CON - 
CR2T0 REDUuIX ES SãO PAULO S.A., com sede na Cidade de São Pau
lo, à Praça Ramos de Azevedo, n 2 209 - 52 andar, Estado de São 1 
Paulo, com 0 C.G.C.(KF) n 2 6 1.16 2.178/0001-23, Inscrição Esta - 
dual n 2 102.884.858, registrada na Junta Comercial do Estado de 
São Paulo sob 0 n 2 174.314 em 29 de novembro de 1960, e PEEREI- 
RA ANHAKGUERA S.A., com sede na Cidade de São Paulo, à Rua Rom' 
José de Sarros, n 2 152 - 82 andar, no Estado de São Paulo, com* 
o C.G.C. (MP) n 2 61.503.819/0001-66, Inscrição Estadual n 2 103. 
022.033» registrada na Junta ^omercial dc E3-taG0 Ge São Paulo ' 
sob o n 2 62.032 em 1 1  de julho de 1952, todas representadas pe
lo seu Eiretor Presidente o Doutor THCMÍZ MELO CRUZ, C.P.P. n 2 

003.314.418-87, R.C-. n 2 1179574, expedida pela Secretaria de sje 
gurança Pública de São Paulo, brasileiro, casado, industrial, ’ 
natural 'da Cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, residente e

r

5



domiciliado na Cidade de ^ão Paulo, à Rua Comendador Elias Ja - 
fet, n c 766 - luorunbi, Estado de Sao Paulo, solicitem a aprova^- 
ção e o arquivamento da seguinte alteração contratual.

CLÁUSUXA ÚNICA: Vt
^ n

A Sociedade terá sua sede sita a3 margens da Av, 
Perimetral Norte, Gleba 4-A da Fazenda Caveiras, no município * 
de Goiânia, Estado de Goia3.

As Cláusulas não modificadas textualmente por es 

te Instrumento, permanecem inalteradas.

Goiânia, 06 de fevereiro de 1981.
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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO QUE ENTRE
s i  f i r m a m  o s i n d i c a t o dos t r a b a l h a d o r e s ® 
NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO 2 DO MOBX - 
LIÃRXO DE GOIÂNIA O S- h‘Dl CATO DAS IN ~ 
D U ST RI AS DA CONSTRus, O E DO MOBILIÁRIO ® 
NO ESTADO DE GOIÁS, NA BORMA ABAI XO 8

JURISDIÇÃO

ClaUSUlA 1

v*r~ " s ■> *v"
§ ÚNICXb

O Sindicato suscitanto tea jurisdição nas bases terri
toriais dos Municípios do Aparecida do Goiânia9 Catu « 
ral# Hidrolândla, Inhuaao, Ituuçü# Goianira# Goianãpo--* 
lis0 Guapo# Neropolis, Nova Veneza# Korrinhos# Palmai*” 
r a s  d a  G o r a s  g  T r i n d a d e *

A presonto Convenção não se aplica aos trabalhadores5 

na industria da construção civil# dentro da jurisdi °* 
ção do Sindicato Suscitania, por ter convenção ospocí 
fica. aos trabalhadores na industria do cimento# cal 
a gesso no Município de Goiânia e aos Oficiais Marce
neiro» no Estado do Goiás, por possuírem Sindicato 9 

proprio.

CLÁUSULA 2 A presente Convenção aplica-se a todos os trabalhado
res pertencentes âa categorias profissionais constan
tes do 39 Grupo-Trabalhadorco nas Industrias da Cons
trução a do Mobiliário# Gxceto as categorias referi 40 

no parágrafo unico cia Clausula 1.

INPC E TAXA DE PRODUTIVIDADE

CLÁUSULA 3 - Ao ©'/apreças representadas pela Entidade Patronal aci
ma qualificadas? dentro de suas arcas de jurisdição# con 
codarao a todos os seus empregados uia reajuefcamento a 
d© 41,6% (quarenta e um intcüos q oito décimos por 0 
conto)igual ao valor do INPC fixado para o mee da 
tiòvembra, tendo como base os salários resultantes do 
ultimo reajustamento semestral# úe conformidade com a 

n96*706/79# em seu artigo 29, com as alterações
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introduzidas pola Lei n96.886/80, corão aplicados do., 
forma não cumulativa, os seguintes percontuais, a tí
tulo do aumento salarial (acréscimo a títuio do produ

CLÃUSÜLA 4 -

•T'' —"A

O

fcivláadc), a saber? l
a) w para os que porcobom de 1 a 3 salãrios mínimos,4t

(quatro intoiros por cento) ?
b) -‘gara os quo percabcm acima dc 3 e ata 10 salários

mínimos, 2& (dois inteiros por cento)j 
o)— para os que percebem acima do 10 salários mínimo a, 

(um inteiro por cento).
EXPRZGA.DOS ADMITIDOS APÔS A DATA BASS

Os empregados admitidos apos a data base terão também 
o aumento previsto na cláusula 3, na proporção da 1 /6  
(um sexto) do INPC, por mea de serviço, ou fração i- 
gual ou superior a 15 (quinze) dias,

PRAZO DE VIGÈdCIA j i

CLÁUSULA 5 - O prato do vigência dosta Convenção Colotiva do Traba
lho é de 1 2  (dozo) menos, a contar de 19 de novembro*

1âíi 19 32 o com termino om 31 do outubro de 1983,|
ADICIOKAL PC 5,0-h

CLtoSULA 6 - 0 empregado que contar com mais de 5 (cinco) anos do 
serviço na mesma empresa, tora um adicional co 3,0t £ 
(cinco inteiros por conto) sobro o valor do sou salá
rio,

5 U3SIC0 Considera-na atendido no todo ou em parto, o disposto
nesta cláusula se o empregado que contar maio de 5 •
anos da serviço na mesma empresa, houver obtido vanta *
gens superiores ao mencionado na cláusula em eviden
cia, exceto, as decorrentes dc equiparação salarial , 
promoção, transferencia, termino de aprendizagem, bom 
como do correção salarial verificada era observância a 
?jOi n9 6708/79»
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CL&USUXA 7
COMPROVANTE nirl PAGAMENTO

h a empreoaG forno corão nc-:; oouc empregados, por ocusi 
ão do pagasm nto doa salários, comprovantes nos quais* 
constarão salários recebidos, número do horas extras, 
descontos efetuados , adicionais paços, descanso coma— 
nal romurrarado, alõia de outros títulos quo acresçam 0 

ou onerem a remuneração.
GESTANTE

C lA V S X JL h 3

-s
• *

§ ÜHICO c> -

ã ©mpr®gada gestante fica assegurada estabilidade a 
partir do Início da gravldoz ato 50 (sessenta) dias 5 
apõs ceea ado o auxílio previcenciãrio, desde que a em 
pregadora tenha sido notificada através do atostacto 0 
medico conformo o parágrafo seguinte.
Para fins de proteção 1 maternidade, a prova de encon. 
trar*»se a mulher em estado do gravidez poderá ser foi 
ta modlanto atestado medico, ficando, de qualquer for 
raa, a empregada obrigada a exibir ao empregador o atai 
tacto medico, ato a data do afastamento previsto no ar

i ; i
fcigo 392, da CLT.

EMPREGADO ESTUDANTE
CL&7SÜLA B fé assegurado ao empregado estudante, abono do faltas' 

nos dias cio provas © oxanos cm ostabolocimontoe do cn 
üln® oficial qj reconhecido, ato 6 (seis) faltas por 
ano? desde quo comprove a realização doa oxamos o mon
salaaento, assiduidade ãu aulas.

C A S U L A  lô<

K.P.I
Serão fornecidos, gratuitament©/ pola empresa, unifor 
nas7 macacões, fardamentos, pcçac c vestuários o equl 
PiunGXitoo do proteção individual, quando forem exigi - 
das por lei ou polo empregador.

ADICIONAL
CftJWSTB&ft X.V Fica assegurado tira acros circo do Cr$1.200,00 (Hum wii 

<9 áuaêntos cruzeiros) para o empregado quo apõs o ren

Sh',C OOlí ; .
• £ •.♦yi • »*«<
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COMPROVANTE HE PAGAMENTO

CLftUSULA 7 • Ao enipreoao forno corão couo • omprogados, por oca 8^ 
• ao do pagaíVvAto doa oaiãrioo, comprovantes noa quais;®

constarão saiSrioo recebidos, numero do horas oxtrus, 
deacontoc efetuados, adicionais pagos,; descanso coma*” 
nal raiíumorado , alom cie outros títulos quo acresçam 6 
ou o&orem a remuneração.

*v\ GESTANTE

CLÃUSULA 8 A empregada gestante fica assegurada estabilidade ã 
partir do inicio da grávidos ato 60 (sessenta) dias ®
apôs c q gcado o auxílio previconciãrio, dosdo que a em%
pregadora tenha sido notificada através do atoetado * 

^ ^ m e d i c o  conformo o parágrafo seguinte.

0WICO r> « Para fins de proteção 1 maternidade, a prova de ancon
trar^so a mulher em estaco de gravidez poderã ser fei 
ta mediante atestado medico, ficando, de qualquer foi: 
ma, a empregada obrigada a exibir ao empregador o atas 
tado medico, ato a data do afastamento previsto.no ar

i ,

fcigo 392, da CL?.

EMPREGADO ESTUDANTE

çtóüSULA 8 «» assegurado ao empregado estudante, abono do faltas* 
nos dias do provas o oramos ozn ostabGlociiwontoe do cn 
&&no oficial ou reconhecido, até 6 (sela) faltae por 
3Xi®$ desde que comprove a roalitação dos oxamas o men 
saXa&mto, assiduidade as aulas.

E.P.I

CÜL9SUZA 10c“ Serão fornecidos, gratuitamento/pela empresa, i m i f o r  
rasa macacões* foSfâaraontoe, poçuc c v e s t u á r i o s  o o q u jL  
p s r a o n t o ó  do proteção individual, q u a n d o  f o r c i t  exigi ~
das por lei ou polo empregador.

ADICIONAL

x.v Fica assegurado ura acroscirao do Cr$1.200,00 (Hum iuii 
q àüss&z&tos Gr^Éoiiros) para o  e m p r e g a d o  quo apôs o ren
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juGtouiQnto salarial estivar coa o oalãrio igual ao ao 
vo mínimo regional,

AT3ST.?.uOr. r-^DXCOS

CLÁUSULA 12- Os ampregadoras ficam obrigados a aceitarem fcamboa os 
atestados médicos c cacntolcgicos fornecidos polo Sin 
dicato, para fine do abono do falta o remuneração, ox 
cotuando doa o a obrigação ao firmao quo possuírem o 1 
sorvlça medico g odonto logico proprio, guando a tendi
do a por qualquer serviço do convênio contratado pola* 
empresa, doedo quo não dado aos mocracsataatados ©£oi
to retroativo.

' 'jT— ' \
§ Oxico

o

A roraunoracão correspondente aos atestados saõdicoo co 
rã quitada no primeiro pagamento.

D2SL0CAI-5EN"0 DE EA? RE GADOS

GL&USULA 13*

CLa USüLA 14*

§ PRIMEIRO

A c empresas quo, om fungão de serviços giu outras loca 
lidados, tiverom quo deslocar acua Graprogadoo, fica - 
rão doado jã na obrigação de cobrir todas o quaisquor 
dosposas do viagem ou mudança.

d e s c o n t o s co:??rjv,s6 ro:os

Com fundamento na decisão da Assembléia Coral realiza 
da era 23 do outubro do 1932* os empregadores ao obri
gara a descontar compuisoriamonto , uma co voz , no mus 
ao noVembro do 1982, ou no primeiro mês do empregado0 
admitido apos a data ba*>e c.o vigência cqu^valvui*a 
1/30 (um trinta avos) do calãrlo mensal do cada onprc 
gado, associado ou não do Sindicato, qualquer quo oo** 
ja a forma do prestação do serviço o pagamento»
Com fundamento na decisão ca Assembléia Gorai realiza 
da ora 23 do outubro do 19 82, os empregadores co obri
gam a descontar compulsôrlamante, uma ao voz, no mas 
da maio do 1983 ou no primeiro mes do empregado admi
tido apôs Gsda data ate o mes de outubro do 1933 im - 
portanela equivalente a *1 (quatro) horas dG trabalho* 
do cada omoregado, associado ou não do Sindicato9qual

A'//* M / J
i>£C

. , \ . «y> . >Y«

a a s a a g g  - ..
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quer que soja a farsa de prestação de serviço o paga
mento,,

§ SEGUNDO *» Aq quantias descontadas o recolhidas a favor do Slndl 
cato Prollecionai* determinadas ‘pola cláusula 2A, do~ 
noml ii ar~ s o a o  T vJG»»V—íNÇí-.g/ o** e a<-> de ter po*”
lo Q prinoi.ro denomanar—sQ—uo TAXA Cv6'JVhaÇ A v>
TAR/C2*

§ TERCEIRO — O recolhimento doe descontos roforidoo ao Sindicato 3 

Suacitanto, ocra ate o 159 (décimo quinto) dia do meo 
subsequente ao do desconto pelos empregadores , dirota 
monto cm Agencia do Banco do Brasil, agencia da rua 10 

Cont.ro, nesta C apieaj. y noe Bancos do Brasil, das loca 
lidados ondo o Sindicato Suscitar*to tom jurisdição o 

_ so não o ú Louvor, ora quaisquer estabalGcimantoa banca 
rios o, para esse fira, o Sindicato Suscitanto fornoce 
rã ao guias de recolhimento eia 04 (quatro) vias, sen™ 
do quo a primeira o quarta vias ficarão em poder do 3 

empregador quo remo to rã uma via ao Sindicato 0 as du*~ 
as restantes oa poder do Banco onde o deposito for e~ 
fefivado.

§ QUARTO - O desconto efetuado a favor da Entidade dos Trabalha™ 
doros, devera constar da folha ou envelope do pagaman 
to, c, cara anotado taubem na CTPS, na pagina do ono” 
taçoos gorais, contendo data, importância o sigla do 
Sindicato dos Trabalhadores nas Industrias da Constru 
9 ao e do Nobiliurio de Goioi*ra ( o * ©

£>

§ QUINTO - Ao orapresus quo não fizerem o recolhimento da TAXA 0 
CONVENÇÃO, dontro do prazo estipulado na cláusula 14, 
§ terceiro, ficarão obrigados a recolher a referida ü 
taxa no valor ao salário do iügg  em quo g o  dor o reco
lhimento.

QUITAÇÃO PIRAL NO DESLIGAMENTO

CL&USÜXA 15- Pica fixado cm no raãximo 10 (dez) dias, o prazo para’ 
acerto final coa os empregados da Empresa, quando co 
se tratar do desligamento imo -o o quando mediante*
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§ PRIMEIRO

§ SEGUIDO

y ^ c

Sedo P ró p r ia  * Rua 5 n ” 23  -  C e n tro  -  C a ixa  P o s ta i n 0 Z 5 - PGX 22 4  5133  - G o iâ n ia  - Goiás.

©mi££cio do Aviso Pr õ vi o por qualquer das portes 9 incha 
cjívq acordo, ao máximo ao dia seguinte ao sou tormo,
A empresa que nao fizer a quitação finai devida ao ora 
pragudo, dentro do P r co.c o estipulado nesta Convenção # 
fica obrigada ao pagamento doe salários corresponden
tes ao3 dias cr» que o empregado ectivor aguardando o 
acerbo rinalo
O pt-»ça*i*oi*<— o a que so í_oá.o«»o o itvjia afitQrivjr, sora toi 
to ao empregado polo empregador, nao mesmas condições 
dos pagamentos antoriaroa a sua despedida, ou ooja , 
por semana, quinzenal ou manaai.

§ TERCEIRO — Vinte a quatro horas aoõs vencido o prazo da empresa * 
para acerto final cote o empregado , devera o ata ou a 
omproaa comunicar-so cora o Sindicato, e na falta doo- 
to, alguma autoridade constituída, tais como Do lega - 
dos o Promotoras do Justiça, dovonão osto fato ser co
CuUa* ouuo a eiaproaa^ pa<̂ a couivi«lfa»a>é>4> ou ompro
gado paira o ma orno fina» -

l lh MUIZ ;A

CLÁUSULA 16- A empresa quo doscumprir qualquer das olãuaulao da 0 
presonto Convenção ficara sujeitando pleno direito, a 
multa no valor equivalente a 10$ (dez por cento) do c 
total dos caiarias dos oiupregadoc atingidos pola in «■ 
fração, ropotindo-so meo a nSe, ato o efetivo cumpri
mento da clausula violada.

§ tozeo «• A multa revertera era fervor do empregado ou empregados
atingidos, corão compensação pelos danos sofridos o, 0 
cc disser respeito ao dosconto ou recolhimento da con 
tribulção convencionada na clausula 14 (quatorze) a
multa revertera para o 
nas Industrias da Cone

Sindicato don Trabalhadoras 
trução c co Mobiliário do Gola-

<?

nitto
QUADRO DD A V IS O S

CXJxUSULA 17 -As empresas concederão ampla liberando para o Sindica



C- doe "":v> ......UlIlUlOUlU ÚWÜ • I uUUl IlUlI UI V J lniV IIiuuUii »mv uu uvm, mi.,,.- ví mm . m
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iCuapó -  Ncrópoli» - Kova,Veneza - Iilorriniioa - Pain iu iru t  < 1 o Goiás 0 T n m im .
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to colocar nos quadros eu av 150; copia cia presunto * 
Convonçcio, bom co*mO r svx. j—»se— o c\iií»praiuei**,wO uü mesma 
quando assim lhe uprouver. 1
c o m u n i c a ç ã o a o s r;uo: l i a r e s no a c i d r n t a p o

CLÁUSULA 18— A empresa se obriga a comunicar-so imediatamente coza® 
03 familiares do acidentado, quando o mesmo tiver de 
ser levado dirotamente do local do 'trabalho para sor° 
hospitalizado, indicando-lhes o nome o endereço do • 
hospital para onde o empregado foi levado.

CURSOS Dd II-JTbRbSSl.: DA CATtCORIA
CL&USULA 19- Ao empregado indicado polo Sindicato da classe para * 

participar de cursos do interesso da categoria, fica* 
suspenso o Contrato Laborai, considerando-se o porlo- 
do dô afastamento, como serviço efetivo, sem qualquer 
ônus para o empregador, tais cornos remuneração, reco-’ 
Xhimentos ao IA?AS q FGTS, no prazo mínimo do 10 (doz) 
dias a no máximo cg CO (sessenta) dias, comprometendo 
se ©ate a assogurGr— n o  , cü».*,igo c.q 2 u cô iio cio cmpro 
do, o cargo, vantagens o função cm quo so encontrava® 
Investido o empregado®

PRCLARAÇÃQ DL RRFDIMEXTOS
CLÁUSULA 20- Ocorrondo a demissão de qualquer empregado, per qual

quer motivo, a empresa fornecera a pedido do emprega
do dosligado declaração dc rendimentos para efeito do 
declaração do Imposto de Renda; o Ateatado do Afasta

is mento o Salãrio-AAS, para fins de benefício do INPS®
** , "   ̂ f

CXÁU3ULA 21- Sera cpnciderado dia de descanso remunerado, o dia do 
finados, tx adiciona Imente considerado ponto faculta ti. 
vo polos bancos o org^os pub®.Á.coH •

FORO 1X3 COMPUTãMCIA
CLÁUSULA 22- Oa empregados quo prestarem serviços para firmas que 

tonhaii matriz, escritório, filiai ou sub-escritérios• 
q quo contratarem empregados na jurisdição co Sindica

s>

SKC 003

'■ 1 W',,;Vv •• ̂

1
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0 0**i0 3.0* a CG±«ipC» COn CCí g uw iaOv*»i.«iCluiUe3 Co Cw>.t uüO ’■- nu
jurisdição do Sindicato Suscitanto.

DESCONTOS PREVISTOS EA CI-&7SUIA 1/

CLÁUSULA 23- Ao crnprosas permitirão que funcionários crcdonclndoc * 
do Sindicato ontrcza ot contato pessoal coa o cheio do
Escritório ou co ^essc^l, p; coa o mesmo tratar no
bre os descontos previstos na cláusula 14, o tar vis* 
tas sobra sl RAIS.

CONTROVÉRSIAS

CLÁUSULA 24- Ac controversias oriundas das ralações entre emprega
dores e empregados decorrentes da prosonto Convenção, 

 ̂ sorao diriitxraãs poau «justiça oo Trnonino o pelos uui—
- zos do Direito,, quando investidos na função da Juizos 

do Trabalho.

Assinam a prosonto Convenção, polas classes represoutativas,

Goiânia, 03 do novembro de 1962

PROFISSIONAL

i  /L ô jJ t/PATROCINIOÇDRAZ /C0NC2NTIN0 
P re sideato <aOA5inc^.cato dos 
Trabc. naa‘ Indo. da Constr» e

PATRONAL

•rí de - H c '

do Mob.do Goi&nia

ELICO DE CASTRO 
Presidente do Sindicato das 
Inds. da Constr. o do >íob no 
Estado dc Goiãs



f  NOME OU RAZÃO SOCIAL DA IMRRL3A
----------------------- >

^  t  A U v_L. . *. aA-/ Ll J-A
---- *

M AT*j6Vk A (6CÇOVI >APA«i
02.603^001/0003^03

R E C i i b l  DA EMPRESA
7/o 0.. d:c:bo «Ir- Concreto

ACIMA I DEM 7 1 FI CADA, PELA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE A ju d n t v h c :  .;Q Obv.. ' -
} pcr...O'..o ' : 0 ' -J '3 . i . l ' ' / 6 3 - / - / - / - / = / - / ~/-7- / - / - / - / * / - / - / = /

A IMPORTÂNCIA DE CHS__ / '.'j.r/co c v b:L*L Oitenta e Quatro Cruzo iroc=/=/-
» . . * /  • / ' ■ / /  /  /  ■ ' ■ / - / - • A  , CONFCONFORME DaSCRIMINATIVO ABAIXO:

SAl AFüO-BASE TAXA VALOR M AXiM O ? i RcEMSGl So ']

>
<______________________________

< =
_______________________________!

VALOR JA REEMBOLSADO NO MÊS SALDO

I -  VALOR DO SERVIÇO PRESTADO.............. ..  .CrS

11 -  REEMBOLSO (8% de até o Salário -B ase) . . . .  Cr $__________ — O—

C A R R t T E I R O  (CALCULO DO VALOR DO REEMBOLSO)
> D E S C 0 N

: Aoíicar 8 %  solirc o vau ; íio máo-dc-obrn (t1.7l°/.> rio FRlTEÍ.
0 fcsullada correStionJera ao RLlMilQiSO, r c s ^ s i ia t  cüít.o 

__________iim ite maximn 3 A iior renisiratlo no campa S..L03.

N U M l  k O DC I N S C R I C À O > I

III - 

I V - ,  

V -

/  S O M A ..................CrS____ 2 / ^ 2 0 0 ^ 0 0 -
t

. 1 2 5 ,0 0•s *

CrS.

Cr$ —O— CrS
O i“ ■A '"s

No TAPAS:

C P F : ' • j 1 /  C /
V A L O R  L Í Q U I D O .................. C r$ __ 2 4 * 0 0 / ; CO

r ------- II O C li M N T O DE I D E N T I D A D E ----------- \

NUMEC.O ÔRGÀO EMISSOR !
_______ 1

• j . 2 2 7 n

i / V
A S S I N A T U R A
/ / <N A \-// r~ v

iií9, y i o  c *  .
N O M E  C O M P L E T O

f  l  J  C A  L 1 J  A  l i  t ■<*— \ d a t a Z Z j

i  - v . :. r ; X ' - ü o , _____i;iu‘- I -  i
! 1

1 Ü L _
* v . n o e - 1 . - t . v : : . . ■ j  u i r . - . r / D o * V -

, / ' N _  ^  CASA CASTRO ALVfct) LTOA - C G  C 21 í>65 7ÍO 0 0 0 '-ô l -  Beio M on/onu-
S A P  - 1-12 [  M n d . 2  R P A  1
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RECIBO DE PAGAMENTO
—

NOME OU RAZÃO SOC AL DA EMPRESA
3

honciclTO :cl3 í:.,ix :% co!Ac LT13A
______________________)

MATRICULA (CGC ou ia

02.683.001/0001-

I uou
R ^ C E B I  EMPRESA ACIMA IDENTIFICADA, PELA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE

1 ^‘O f  1 4 O Cl O C, G J  ! / o  .*> / o j  Cl I | j  O--. /  Ò J  I

A IMPORTÂNCIA DE CRS -■ » '••GXIwOwX fM h . F C M V :  I  ('  ' m IIH f j  i - b U . . C n l : O E  O 0  j t ( I  n t  t

t o  í f c  3 F X X X X x ; (a ; ; a ; : ' ; ; ; ; l ; ; ;a ; l c : ; : : 'X  >,  ̂ CONFORME d i s c r i m i n a t i v o  a b a i x o :

SALÁRIO-BASE TAXA j VALOR M ÁXIMO P; REEMBOLSO^

\

L
1

______________________________ 1
” VALOR JÁ REEMBOLSADO NO MÊs'* r  S A L D O  ^

,______________________________________ >
1

_______________________________________ 1

E S P E C I F I C A Ç Ã O  :

I -  VALOR DO SERVIÇO PRESTADO.........................ÇrS ^  ^  I 11 ^

I I  -  REEMBOLSO (8% de a té  o Salár io-Base)  . . . .  Cr $__________

S O U  A .................CrS 4 2 . 0 4

C A 8 8 E T É I R O (CÁLCULO DO VALOS DO REEMBOLSO)

Aplicar 3%  sobra o valor dü não-ds-cbra (11.71%  do FREIE). 
0 rtoullado corresponderá ao REEM3CIS0, rcspailado como 

Irmile máximo o valor re.Âsludo no campo SflLOO.

N Ú M E R O  DE I N S C H l C À O

No IAPAS

• o C li> p : 0 /  32  i 7 OOS- ! 7

D E S C O N T O S :

III -

IV-, 
V -

V i c

CrS 504/00
Cr$ ^  r  ^ 0

Cr $ CrS 7 i

V A L O R  L Í Q U I D O ...................Cr S 4  1 ,

D O C U M E N T O  DE I D E N T I D A D E
N.JMERO C i f iGÁO tMü>j O*<

L l o  L- .  . / ' >

r  / ----- A S S I N A T U R A ------------ n

. % • ?  OJ., (■ â  X -
i r
1 C

r ----- N O M E  £0 M P Ll T O ------------
’/  M . I D A f D A T A  ''j
r  ■ • . *• .. A.í. . ! 1 ' T  | 0  o

l G _____i 'iki ~: ò
:-:a .w I l  A L V t 3  j C n a s c i m e m c . V-

, A S U O  At VI S l  t o a  -  C L. v /via» U  ' I I  -  lUHii M ori/on in cS A F : < 2
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T ê  r m  o  d © Cl n t r e  g a

Nestn  data .  fa j jo  en t raga  dos p r ç s m t e s  a u tos  a o

d.- a d i .

M arcello Pena 
Auxiliar Judiciário
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Exmo. Sr* Dr.
Juiz Presidente da ls JCJ. de Goiânia - GO

Junte-se.
Go, 13-jul-1983 - 4* feira.

Platoo T e i x e i r a  d e  A z e v e a o  H J h o  
|u l*  do Trabalho - Substituto

MANOEL ALVES NASCIMENTO, autor da ação reclg. 
matõria trabalhista que move contra CONCRETO REDB1IX DE GOIáS * 
LTDA., Processo n ô 1.226/83, por seu procurador o advogado abai 
xo-assinado, (mandato nos autos), respeitosamente vem à digna 1 
presença de Vossa Excelência dizer o seguinte:

Os fundamentos apresentados pela reclamada 1 
está desprovido de amparo legal, visto que nenhum contrato de* 

trabalho determina ou estipula o prazo de prestação de serviço* 
do reclamante.

Ao que parece, a reclamada deixou de anotar' 
sua CTPS apenas para fugir aos demais encargos sociais.

A bem verdade 0 reclamante não e um trabalh^ 
dor autonomo, nem a reclamada executa serviços dessa naturesaâ 

dentro dos seus canteiros, salvo no regime de empreitada, que 1 
aliás, não e 0 caso em pauta. Por outro lado, nada impediria 1 
que a reclamada anotasse a CTPS do reclamante, com o praso pre
visto por noventa dias, se fosse verdadeira essa pretenção.

Os recebios de pagamentos juntados pela re - 
clamada foram assinados em branco, em (02)duas vias para garan
tia do pagamento do mês de fevereiro.

A Reclamada pretende apoiar sua tese em con
trato por prazo determinado sendo que sua categoria á de cons - 
trutora e 0 cargo do reclamante e exigido continuamente no ramo 
da construção, não tendo, assim amparo legal. Alem disso, a re
clamada, não provou com documento escrito, que seria esta a sua 
pretenção.

Desta feita deve a ação ser Julgada proceden
te.

Goiânia,
PP.

12 de julho de 1.983

Àbdlás^Tieira Machado -OAB. 
GO 1.721.
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JUNTADA
faço juntada ao

Diretor do Secreta;:

Marcello Pena 
Auxiliar Judiciário
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Excelentíssimo Senhor e Doutor
Juiz Presidente da la J.C.J. de Goiânia-Go

u
Junte-se.
Go, 21-jul-1983 - 5® feira.

P la t o u  Teixei ra  de  A ze v ed o  t'Ü bc  
Jolx do Trabalho - Substituí»

Processo n9l.226/83.

CONCRETO REDIMIX DE GQIÃS LTDA, via de sua 
procuradora judicial, a advogada signatária, na Reclamatôria' 
Trabalhista que lhe move

MANOEL ALVES NASCIMENTO, ambos devidamente 
qualificados no procedimento em epígrafe, comparece ante Vossa 
Excelência para apresentar o Rol de Testemunhas bem como Reque 
rer o depoimento pessoal do Reclamante, sob pena de confissão.

Termos em que, 
P. Deferimento.
Aos 19 de julho de 1983

Mercia Mendonça Rodarte - Adva.

ROL DE TESTEMUNHAS:

-JOEL SOUSA DA SILVA, brasileiro, casado, gerente de produção, 
residente e domiciliado â Av. Arerupe Q.50-A, Bl. T, apt9 201 
Cidade Jardim, nesta Capital.

-LÁZARO CLEMENTINO DA CUNHA, brasileiro, solteiro, auxiliar de 
administração, residente e domiciliado ã Rua 1.023, n?132, S. 
Pedro Ludovico, nesta Capital.

-CÍCERO ABREU DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, escriturãrio,' 
residente e domiciliado à Rua-A n? 614, Vila Nova, nesta Capi_

tal.



PODER J U D I C I Á R I O

J U S T I Ç A  DO TRABALHO JCJ

19 JUNTA DE C O N C IL IA Ç Ã O  E JULGAMENTO
de Go i ani a

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9  ̂ a. JCJ 1226 / B 3 .

Aos 13 dias do mês de outubro do ano de 1.9 83
as Lli 3v-Tioras, em sua sede, reuniu-se a I a . Junta de Conciliação e Julgamento
_______v’° * an * ü______ _ _ ______________» s°t> a Presidência do MM. Juiz do Trabalho,

Dr. P Ia to n  T e i x e i r a  de Azevedo F i l h o

os srs. Dan i eI V iana
, presentes

Vogal repre
sentante do empregadores e E x p e d i to  Domingos B ezer ra

Vogal representante dos empregados, para I n s t r u ç ã o  e J ÜI ganen toda reclamação
ajuizada por MANOEL ALVES NASCIMENTO___________________________________ _

contra CONCRETO RED I M I X DE GO. LTftA.________________________________ _______ _
relativa a FGTS/etc .

no valor de Cr$
Aberta a audiência foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, 1 ,

i . c n t o  rop . ro  se ntn< a.s.

ACORDO: pecda, pagara ao re c c o., por sal 00 >0 pe_

d; ío, ■ !i n! iro, juantia d ' ■ , ' ' V ' •' '
d i a  27 do c o r r e r r t e .

( /  t í »
0 não  c i : m p r i  m en to  do a c o r d o  irapI í c a r  na r.:u.

f r\r\r?oor.
Acordo noi .o I ogac o .

; ' 0 • r o  i : í : ) o n , . • < 1 ' ’ r\ :t r  C O  , - .  i  ,  r J

:c íTt o
(\ s ! / , / • '  h o r a s ,  e n c e r r o u - n e  a a i ; < 1 c n c  1 a .

TRT 1 . 1 . 1 2 0 1
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PODER JUDICIÁRIO

J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O

s JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO
DE GOIÂNIA

TERMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

P ro c . J . C . J .  n e . I 2 2 0 / 8 3

Aos 2/ d i a s  do mes de o u tu b ro
• l"»

c e n t o s  e o i t e n t a  e t r e s

_________ do ano de m i l  n o v e  -

, n e s t a  c i d a d e  de G o i a n i a __________
4 Af

, na s e c r e t a r i a  d e s t a  J u n t a  de C o n c i I  i a ç a o  e J u l g a m e n t o ,

p e r a n t e  mim, d i r e t o r  de S e c r e t a r i a ,  c o m p a re c e ra m  o r e c l  am an te  fri ,A X F1

Aü/tS NASCIMENT2____________________  e o r e c  í amado GjáC;; , ETb 2 Srb IM I ;V~

GO 1 "S LTÚA____________________________  e p o r  e s t e  u l t i m o  me f o i  d i t o  que ,

em c u m p r im e n t o  a. -----------  na p r e s e n t e  r e c l a m a ç a o  '
d&c<.( sao:; p*roíf@ix t

i a z i a  e n t r e g a  ao R e c la m a n t e  da i m p o r t â n c i a  de C r $ |Q Q .00Q r QQf Cam mi I

- 1 rjs )om Ui ime i ro.
r e  I a t  1 va ao— f e i t o  cre auu i cí  i c i u do J i g I õ . 1 u.  S 2 .________________

P e lo  r e c l a m a n t e  f o i  d i t o  que r e c e b i a  a m e n c io n a d a  i m p o r t a n -  

c i a ,  que c o n t o u  e acho u  c e r t a ; dando  p o r  e s t e  t e r m o ,  ao R e c lam ado  , 

p l e n a ,  g e r a l  e i r r e v o g á v e l  q u i t a ç a o  p a r a  nada m a is  e x i g i r  com r e s  -  

p e i t o  ao o b j e t o  da p r e s e n t e  r e c l a m a c a o ,  s e j a  a que t í t u l o  f o r »

TE-2 -6



P O O Ê R  J U D I C I Á R I O

J U S T I Ç A  DO  T R A B A L H O

JUNTA DE CONCILIAÇÃO £ JULGAMENTO

*

\v

C E R T I D Ã O

Certifico que, em obediência ao provimento 
2 , artigo li, § único, da Corregedoria 

do T.R.T.; todos os encargos devidos nes
tes autos foram regularmente pagos, estan-

Auxiliar Judiciam

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço conclusos os presentes

Maree ao . 
LkiialLar Judiciário

Arquive—se, dando—se baixa na Distribui
ção
Data supra.

_______________________  — --------------------------

j u i z  P r e s i d e n t e

»... o -L 1 2



Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da
7

«.-*»— '"3
JCJ de Goiânia Go.

r f  *  *  - brerileiro, c :nte e Lubu-Diz *• ^ ‘

la^ao, ou-. nL 44• £57/643»
residente e domiciliado nesta Capital, na ^ • ±-2.C oXt i CC* 1.' 755 » V  • 1* - > - ! •  l  ; > v i l *

^  C L .O  V t . Z  »

via dos advogados, abaixo-assinados (mandato junto), devidamente inscritos na O .A .B . Secção de Goiás, sob 
.ri/s 1 . 7 H  respectivamente, com escritórios à Rua 5 n.° 23, centro, respeitosamente vem a
digna presença de V. Excelência oferecer a ação reclamatória contra ; V j-1 n ’ ' 7 I  . ' CO* , .

sediada na v ,  e r i i u t r e . l  f o r t e ,  G le b a . 4 - - ' - 1  . i l r  Y a z ,

e assim o faz pelos fatos e fundamentos seguintes:

1 ) — Que, o Reclamante r*aO se declarou optante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(F .G .T .S .);

2) — Que, o Reclamante foi admitido em ' / dü _ -VC2 LCí \ O l.i C t-SVü

i Uf. Cf 1 b v n o t r ã b  *
3) — Que, O Reclamante foi demitido Oi- 11 ebrll uü 1903  ̂ O fíGU EüuriO

era c:c CrC 30• ClG,00 por ..es,*
4 ) — Que, b í-Cl. mexrtfl u i  despedido iiî uc tanentu Jüo ^ue ani 3ca

do bf c a para o aumento salarial sur: • convenção aroxa >3 riTo reca
bau : ii.; erização t ~ic renal provia ia no art. 5 *- o a ~oi 6 .7 0 8  ú  3O-1 0 —
79 • etc o racunto n s o  c o n s e g u iu  r e c e b e i  sua r a r  c is ã o  c o n i r a t u a l  eori . 

c l a u s u l a  1 1  u  C o n v e rs ã o  ir.t i c r i  eiz v i / p r #

5.'- /o r or õerpecico, c rocl&Q&nte na o recebeu eal/rio reti: u 2
01-03 •- 11— 4—  3? e.virc prévio, 13* Silariu, ferias proporcioneis, nem

V. -  ~  .

A

DO EXPOSTO requer respeitosamente a notificação da firma Reclamada, no endereço já mencionado, 
para comparecer em audiência a ser previamente designada, conteste a obrigação se quiser e sob pena de revelia 
e, afinal, condenada no pagamento das parcelas seguintes:



F l s . 0 2

J vir o prcVio - 30 •'"ir e .................................QC 30,000,00

13- elírio 3/1^ &v ob coa integração do a v i s o ........CrV... 7*500,00
ierise proporcionais - 3/12 avoe M " M .......... C:$ 7,500,00
i ala rio retido tic 01-03 a 11-04-63................... Cri 42*000,00
Indenização erticior.e.1 3C cííex coni.art* S" ôt lei 6.708 3C.CC0,0C
wiiciíc acra de liUitaçcO clcu^ula 2C ea ^urver^to- 30 oc, 30*000,OC
1,1 .......... .................. .............. • • • • «Crí ____ 6*556,00

- : ..........................Cri 153.556,00

x

A

X

X

X
Protesta por todos os meios de provas em direito permitidas, testemunhas, juntadas posterior de 

documentos depoimento pessoal do Reclamado, e que desde já requer e sob pena de confesso.
Dá a presente o valor de Cr$ 153*566,00 (v.-ento e cinquenta e traia r . i i . ,

nLentot- e eir.qucntí c rcir eruzeiroe ) m

Nestes Termos,
Pede deferimento.

Goiânia, ce abril i>e ISCj


